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I. Introdução 
 

O presente Regimento – RAAA - estabelece os procedimentos a observar na avaliação das aprendizagens dos 

alunos do Agrupamento de Escolas de Vila Real de Santo. 

Avaliar, muito mais do que meramente classificar, é apreciar o trabalho global, de forma contínua e 

sistemática, fornecendo ao professor, ao aluno, ao encarregado de educação e aos restantes intervenientes 

informação sobre a aquisição de conhecimentos e o desenvolvimento de capacidades, de modo a permitir 

rever e melhorar o processo de trabalho. Neste sentido, a avaliação intrínseca ao processo de ensino 

aprendizagem, deve ser entendida como uma oportunidade para introduzir correções nesse mesmo processo, 

privilegiando a diversificação nos tipos de avaliação utilizados, orientados para os diferentes domínios da 

aprendizagem. De facto, a avaliação, ao permitir uma reflexão sobre o trabalho desenvolvido, fornece 

indicadores sobre o processo de ensino-aprendizagem, devendo os professores, em conselho de turma e em 

departamento, em função dos resultados obtidos, repensar a prática utilizada, reformular estratégias e aferir 

instrumentos de observação e avaliação. 

Desta forma, para que o processo de avaliação seja totalmente transparente é fundamental que o aluno não 

só conheça o que se espera dele e que tenha pleno conhecimento de como se irá desenvolver o processo de 

avaliação, como também participe no processo de avaliação, podendo dessa forma, sempre que necessário, 

enriquecê-lo com outras atividades, devidamente acordadas com o professor, com vista à melhoria do seu 

processo de avaliação. 

Neste sentido, fica definido que: 

1. Até ao início do ano letivo, o conselho pedagógico, enquanto órgão regulador do processo de avaliação das 

aprendizagens, define, sob proposta dos departamentos curriculares, os critérios de avaliação, de acordo 

com as orientações constantes dos documentos curriculares e outras orientações gerais do Ministério da 

Educação, para os quais deve ser enunciada a descrição de um perfil de aprendizagens específicas para cada 

ano e ou ciclo de escolaridade.  

2. Os critérios de avaliação constituem referenciais comuns na escola, sendo operacionalizados pelo ou pelos 

professores da turma, sendo divulgados a todos os intervenientes, até ao final do mês de outubro, junto 

dos diversos intervenientes, nomeadamente na página Web do AE e na sala de Diretores de Turma, para 

consulta dos Encarregados de Educação, e aos alunos pelos professores de cada uma das disciplinas nas 

respetivas aulas; 

3. Os coordenadores de departamento entregarão na Direção os respetivos critérios de avaliação de cada área 

disciplinar do seu Departamento, os quais devem indicar os instrumentos de avaliação utilizados (no 

mínimo dois por período) e o peso relativo a cada um deles para o apuramento da classificação do aluno 

no final de cada período; 

4. Os testes de avaliação deverão indicar, obrigatoriamente, a cotação total no enunciado e a cotação 

atribuída em cada questão corrigida.   
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II. Modalidades da avaliação 
MODALIDADES 

DE AVALIAÇÃO 

QUANDO 

/EXPRESSA 
OBJETIVOS 

AVALIAÇÃO 

DIAGNÓSTICA 

 

- No início do ano 

letivo ou sempre que 

um professor achar 

pertinente. 

- Qualitativa 

Diagnosticar o quadro conceptual dos alunos; 

Disponibilizar informações sobre o estádio de 

desenvolvimento das aprendizagens e competências; 

Adequar as estratégias às características dos alunos, 

tentando diversificar na diferenciação pedagógica. 

AVALIAÇÃO 

FORMATIVA 

 

- Sistemática e 

Contínua 

 

- Descritiva 

 

- Qualitativa 

Disponibilizar ao aluno/ encarregado de educação e 

professor ou outros intervenientes sobre o estado de 

desenvolvimento das competências do aluno; 

Aplicar estratégias de superação de dificuldades, 

melhorando os métodos de trabalho de professores e 

alunos; 

Orientação do aluno relativamente ao seu empenho e 

aprendizagem. 

AVALIAÇÃO 

SUMATIVA 

 

INTERNA 

(1.º, 2.º, 3.º período) 

 

- Quantitativa 

Formula juízos globalizantes sobre as aprendizagens e as 

competências; 

Integrada no processo de ensino-aprendizagem; 

Compete ao conselho de turma, sendo o processo 

coordenado pelo diretor de turma; 

Baseia-se nos critérios aprovados em conselho pedagógico; 

Através da prova de aptidão profissional (PAP); FCT/Estágio; 

Através de Provas de Equivalência à Frequência. 

EXTERNA 

(Exames 

Nacionais) 

É realizada sob a forma de exames nacionais, da 

responsabilidade do Ministério da Educação e da Ciência; 

Os exames realizam-se no ano terminal da respetiva 

disciplina, incidindo sobre as aprendizagens 

correspondentes à totalidade dos anos de escolaridade em 

que a disciplina foi lecionada. 

Ensino Básico – provas de aferição /provas finais de ciclo – 

9.º ano – português /matemática; 

CCH - português, a disciplina trienal e as duas bienais. 
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III. Processo Avaliativo 
Orientações a adotar nos momentos de avaliação 

 

A avaliação no final do período letivo deverá traduzir o trabalho do aluno, desde o início do ano até esse 

momento específico de avaliação, tendo por finalidade informar o aluno, o encarregado de educação e o 

próprio professor, da aquisição dos conhecimentos e desempenho definidos.  

O processo de avaliação é um processo contínuo, devendo a avaliação de cada período refletir o trabalho 

desenvolvido pelo aluno até esse momento. Nesse processo de avaliação deverá sempre ser considerado o 

seguinte: 

a) a progressão do aluno; 

b) a elaboração, a estrutura e os critérios de correção dos testes, nos anos terminais das disciplinas 

sujeitas a exame nacional, deverão obedecer aos mesmos critérios utilizados nas provas de exame 

nacional; 

c) todos os instrumentos de avaliação solicitados devem ser devolvidos aos alunos, devidamente 

assinados e classificados, não devendo realizar novas avaliações escritas sem serem entregues as 

anteriores; 

d) os trabalhos entregues, pelos alunos, fora do prazo estipulado, deverão ser aceites, datado e avaliado, 

de acordo com os critérios de avaliação definidos no seu departamento para estas situações; 

e) as faltas dos alunos aos momentos de avaliação (escrito, oral ou prático), previamente marcado, e 

sempre que apresente justificação aceitável no entender do professor responsável pela disciplina, o 

mesmo poderá providenciar a realização do mesmo; em situações de doença, devidamente 

comprovadas, sempre que o aluno falte a um momento de avaliação, previamente marcado, e depois 

de averiguar a natureza e causa da falta, o docente, de acordo com o estipulado em departamento e 

registado nos respetivos critérios de avaliação, providenciará uma data alternativa para a realização do 

mesmo; 

f) os elementos de avaliação das diferentes disciplinas devem ser regular e atempadamente 

disponibilizados aos diretores de turma para que estes possam acompanhar o desempenho global dos 

alunos e informar os encarregados de educação, de acordo com o definido pelo conselho de turma; 

g) a atribuição de classificações inferiores a três ou 10 valores por si só não justifica pedidos de programas 

de apoio, devendo a recuperação desses alunos passar, prioritariamente, por uma diversificação de 

estratégias/metodologias; 
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h) as solicitações de apoios só deverão ser efetuadas após ponderação do professor titular de 

turma/conselho de turma e depois de analisada a situação global do aluno; 

i) as classificações das diferentes disciplinas relativas ao 1º, 2º e 3º períodos são da responsabilidade do 

conselho de turma pelo que, qualquer professor tem o direito e o dever de solicitar os devidos 

esclarecimentos sempre que tenha qualquer dúvida sobre as propostas de classificações de qualquer 

disciplina; 

j) devem ser justificadas, em ata de reunião de avaliação, todas as classificações de frequência que 

impliquem uma subida ou descida igual ou superior a três valores relativamente à classificação 

atribuída no período anterior.  

 

Nos conselhos de turma deve proceder-se à avaliação dos alunos, e de cada aluno em particular, tendo em 

consideração princípios orientadores seguintes, os quais devem refletir a ação pedagógica particular de cada 

professor: 

a) valorização da avaliação formativa, principal modalidade de avaliação, que deve assumir um caráter 

contínuo, sistemático e de regulação interativa do processo de ensino e de aprendizagem; 

b)  consistência entre os processos de avaliação e as aprendizagens e competências pretendidas, definidas 

no currículo nacional para as diversas áreas e disciplinas; 

c) definição de parâmetros a ter em conta na avaliação dos alunos;  

d) todo o processo de avaliação deve estar subjacente ao princípio da transparência pelo que os critérios 

adotados devem ser clarificados e explicitados a toda a comunidade educativa; 

e) utilização de técnicas e instrumentos de avaliação diversificados que permitam verificar a aquisição de 

aprendizagens e o desenvolvimento de competências, de acordo com a natureza das aprendizagens e 

dos contextos em que ocorrem, face a um entendimento da avaliação como um processo globalizante 

e regulador das aprendizagens.  

 

Sugere-se que, nas reuniões de avaliação do 3.º Período, nos 2.º e 3.º ciclos o conselho de turma deverá 

analisar:  

6.º e 9.º anos 

 

a) a situação dos alunos que tenham níveis de classificação inferiores a 3 valores no máximo em 3 

disciplinas ; 
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5.º, 7.º e 8.º anos 

 

a) a situação dos alunos que tenham níveis de classificação inferiores a 3 valores no máximo em 3 

disciplinas desde que incluam o Português e a Matemática cumulativamente;  

 

b) a situação dos alunos que tenham níveis de classificação inferiores a 3 valores no máximo em 4 

disciplinas desde que não incluam o Português e a Matemática cumulativamente 

 

Esta análise deverá constar em ata com a fundamentação de qualquer que seja a decisão que venha a ser 

tomada. Caso o conselho de turma decida pela alteração da classificação, apenas o pode fazer a uma das 

disciplinas.  

 

Sugere-se ainda que também nas reuniões de avaliação do 3.º Período, nos 10.º e 11.º anos, o conselho de 

turma analise:  

¶ A situação dos alunos que tenham classificações inferiores a 10 valores no máximo em 3 disciplinas.  

¶ Esta análise deverá constar em ata com a fundamentação de qualquer que seja a decisão que venha a 

ser tomada. Caso o conselho de turma decida pela alteração da classificação, apenas o pode fazer a 

uma das disciplinas e, no máximo de 1 (um) valor relativamente à proposta inicial do professor.  

¶ A situação dos alunos que, estando em condições de transitar de ano, apresentam numa disciplina de 

continuidade/terminal a classificação de 7 valores.  
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IV. Instrumentos de registo  
da Avaliação 
Os instrumentos a utilizar serão adequados às diferentes experiências pedagógicas da disciplina, refletindo as 

competências desenvolvidas/os conhecimentos adquiridos e ainda a progressão no aproveitamento. As 

percentagens a atribuir a cada instrumento de avaliação serão definidas em departamento de acordo com a 

especificidade de cada disciplina. Poder-se-á recorrer a: 

 

Ensino Básico Ensino Secundário 

Fichas de avaliação formativa Fichas de avaliação formativa 

Relatórios e/ou trabalhos de pesquisa Relatórios e/ou trabalhos de pesquisa 

Trabalhos práticos Trabalhos práticos 

Trabalhos de pesquisa Trabalhos de pesquisa 

Trabalhos individuais ou em grupo Trabalhos individuais ou em grupo 

Grelhas de observação Grelhas de observação 

Questionários Questionários 

Trabalhos de casa Trabalhos de casa 

Porta-fólio Apresentações orais 

Outros Participação em diálogos/debate 

 
Discussão e debate de temas e/ou 

problemas 

 Trabalho em sala de aula 

 Porta-fólio 

 Outros 
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V. Critérios de Avaliação 
Conhecimentos nucleares da disciplina 

Os pesos parcelares atribuídos aos conhecimentos e às capacidades concetuais, procedimentais e atitudinais 

são definidos por disciplina e com base na proposta de cada departamento/grupo disciplinar, devendo estar 

referidos nos critérios de avaliação específicos de cada disciplina/ano, aprovados em sede de conselho 

pedagógico. 

Capacidades transversais 

As aprendizagens relacionadas com as componentes do currículo de caráter transversal, nomeadamente no 

âmbito da educação para a cidadania, da compreensão e expressão em língua portuguesa e da utilização das 

tecnologias de informação e comunicação, constituem objeto de avaliação nas diversas disciplinas, de acordo 

com os critérios definidos pelo conselho pedagógico, devendo estar indicados nos critérios de avaliação 

específicos da cada disciplina/ano. Visam o desenvolvimento de diferentes capacidades (respeito pelos outros, 

cooperação com os outros, apresentação e defesa de opiniões, sentido crítico, iniciativa, exercício de direitos 

e deveres, organização, autonomia...). 

Critérios Gerais de Avaliação 

 

ENSINO PRÉ-ESCOLAR 

A nível do ensino pré-escolar, a avaliação segue as orientações expressas na Circular nº 4 da DGIDC.  

Relativamente à elaboração dos critérios de avaliação é de salientar que são tidas em conta as Novas Metas 

do ensino-aprendizagem indicadas, igualmente, pela DGE, a saber: 

 

 

ÁREAS METAS 

Formação pessoal e social 

 

Domínio: Identidade / Autoestima 

Domínio: Independência /Autonomia Domínio: Cooperação 

Domínio: Convivência democrática / Cidadania Domínio: Solidariedade / 

Respeito pela diferença 
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ÁREAS METAS 

Expressões 

Plástica / Musical/ 

Dramática /Teatro/ 

Dança 

Domínio: Apropriação das Linguagens Elementares das Artes 

Domínio: Desenvolvimento da Capacidade de Expressão e Comunicação 

Domínio: Desenvolvimento da Criatividade 

Domínio: Compreensão das Artes no Contexto 

Linguagem Oral e 

Abordagem à Escrita 

 

Domínio: Consciência Fonológica 

Domínio: Reconhecimento e Escrita de Palavras 

Domínio: Conhecimento das Convenções Gráficas 

Domínio: Compreensão de Discursos Orais e Interação Verbal 

Matemática 

Domínio: Números e Operações 

Domínio: Geometria e Medida 

Domínio: Organização e Tratamento de Dados 

Tecnologias de informação e 

Comunicação 

Domínio: Informação 

Domínio: Comunicação 

Domínio: Produção 

Domínio: segurança 

Conhecimento do Mundo 

Domínio: Localização no Espaço e no Tempo 

Domínio: Conhecimento do Ambiente Natural e Social 

Domínio: Dinamismo das Inter-relações Natural-Social 

 

ENSINO PRÉ-ESCOLAR 

 

As principais orientações e disposições relativas à avaliação das aprendizagens no ensino básico estão 

consagradas no despacho normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril, que regulamenta o regime de avaliação e 

certificação das aprendizagens desenvolvidas pelos alunos, tendo por referência os documentos curriculares 

em vigor. 
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1º CICLO 

 

 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

1.º Ano 70% 30% 

2.º Ano 70% 30% 

3.º Ano 70% 30% 

4.º Ano 70% 30% 

 

 

No 1.º ciclo do ensino básico, a informação resultante da avaliação sumativa materializa-se na atribuição de 

uma menção qualitativa de Muito Bom, Bom, Suficiente e Insuficiente, em todas as disciplinas, sendo 

acompanhada de uma apreciação descritiva sobre a evolução das aprendizagens do aluno com inclusão de 

áreas a melhorar ou a consolidar, sempre que aplicável, a inscrever na ficha de registo de avaliação. 

No caso do 1.º ano de escolaridade, a informação resultante da avaliação sumativa pode expressar-se apenas 

de forma descritiva em todas as componentes do currículo, nos 1.º e 2.º períodos. 

 

2º CICLO 

 

DEPARTAMENTO 

EXPRESSÕES 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

5.º ANO 70% 30% 

6.º ANO 70% 30% 

RESTANTES 

DEPARTAMENTOS 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

5º ANO 75% 25% 

6º ANO 80% 20% 
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3º CICLO 

 
 

DEPARTAMENTO 

EXPRESSÕES 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

7.º ANO 70% 30% 

8.º ANO 70% 30% 

9.º ANO 70% 30% 

RESTANTES 

DEPARTAMENTOS 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

7.º ANO 80% 20% 

8.º ANO 85% 15% 

9.º ANO 90% 10% 

 

 

Nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, a informação resultante da avaliação sumativa expressa-se numa escala 

de 1 a 5, em todas as disciplinas, e, sempre que se considere relevante, é acompanhada de uma apreciação 

descritiva sobre a evolução da aprendizagem do aluno, incluindo as áreas a melhorar ou a consolidar, sempre 

que aplicável, a inscrever na ficha de registo de avaliação. 

No Ensino Básico (1º, 2º e 3º Ciclos), os elementos de avaliação serão classificados numa escala percentual de 

0 a 100. A correspondência entre as menções qualitativas e a escala percentual é a seguinte: 

ESCALA  

PERCENTUAL 

MENÇÃO  

QUALITATIVA 

0 – 19 Fraco 

20 – 49 Não satisfaz 

50 – 69 Satisfaz 

70 – 89 Satisfaz Bem 

90 – 100 Excelente 
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Os elementos de avaliação, depois de devidamente corrigidos e classificados, deverão ser entregues aos alunos 

com a menção qualitativa e a classificação percentual. 

 

CURSOS DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO  

 
 

DEPARTAMENTO 

EXPRESSÕES 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

CEF 

TIPO 2 

1º ANO 70% 30% 

2º ANO 80% 20% 

RESTANTES 

DEPARTAMENTOS 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

CEF 

TIPO 2 

1º ANO 70% 30% 

2º ANO 80% 20% 

 

 

ENSINO SECUNDÁRIO 

No ensino secundário, os elementos de avaliação serão classificados numa escala classificativa entre 0 e 20 

valores. A correspondência entre as menções qualitativas e a escala de valores é a seguinte: 

 

ESCALA PERCENTUAL MENÇÃO QUALITATIVA 

0 – 5,4 Muito fraco 

5,5 – 9,4 Fraco 

9,5 – 13,4 Suficiente 

13,5 – 17,4 Bom 

17,5 – 20 Muito Bom 

 
Os elementos de avaliação, depois de devidamente corrigidas e classificadas, deverão ser entregues aos alunos 

com a menção qualitativa e classificação percentual. 
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CURSOS CIENTÍFICO-HUMANÍSTICOS 

 

 

DEPARTAMENTO 

EXPRESSÕES1 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

10º ANO 80% 20% 

11º ANO 80% 20% 

12º ANO 80% 20% 

RESTANTES 

DEPARTAMENTOS 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

10º ANO 90% 10% 

11º ANO 95% 5% 

12º ANO 95% 5% 

 

 

CURSOS PROFISSIONAIS 

 

 
CONHECIMENTOS 

CAPACIDADES 

TRANSVERSAIS 

1º Ano 80% 20% 

2º Ano 80% 20% 

3º Ano 80% 20% 

 

A avaliação dos alunos dos cursos profissionais incide sobre as aprendizagens previstas no programa das 

disciplinas de todas as componentes de formação e no plano da formação em contexto de trabalho. Incide 

ainda sobre as competências identificadas no perfil de desempenho à saída do curso e sobre a prova de aptidão 

profissional (PAP) que se realiza no final do 3ºano do ciclo de formação. 

                                                             
1 À exceção das disciplinas de Desenho A e de Geometria Descritiva, sujeitas aos mesmos critérios que os restantes departamentos. 
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A avaliação sumativa ocorre no final de cada módulo, com a intervenção do professor e do aluno, e após 

conclusão do conjunto de módulos de cada disciplina, em reunião do conselho de turma. A avaliação de todas 

as componentes de formação expressa-se numa escala de 0 a 20 valores. A correspondência entre as menções 

qualitativas e a escala de valores é a seguinte: 

 

ESCALA PERCENTUAL MENÇÃO QUALITATIVA 

0 – 5,4 Muito fraco 

5,5 – 9,4 Fraco 

9,5 – 13,4 Suficiente 

13,5 – 17,4 Bom 

17,5 – 20 Muito Bom 

 

 

 

EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO DE ADULTOS 

 

ENSINO RECORRENTE NOTURNO 

 

 

 CONHECIMENTOS CAPACIDADES TRANSVERSAIS 

10º Ano 90% 10% 

11º Ano 95% 5% 

12º Ano 95% 5% 

 

 

A avaliação sumativa ocorre após conclusão do conjunto de módulos de cada disciplina, em reunião do 

conselho de turma. A avaliação de todas as componentes de formação expressa-se numa escala de 0 a 20 

valores. A correspondência entre as menções qualitativas e a escala de valores é a seguinte: 
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ESCALA PERCENTUAL MENÇÃO QUALITATIVA 

0 – 5,4 Muito fraco 

5,5 – 9,4 Fraco 

9,5 – 13,4 Suficiente 

13,5 – 17,4 Bom 

17,5 – 20 Muito Bom 
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VI. Critérios de Transição 
 

Ensino Básico 

 

ANOS TERMINAIS DE CICLO  

 
O aluno não progride e obtém a menção Não Aprovado, se estiver numa das seguintes condições:  

 

 No 1.º ciclo: 

i) Menção Insuficiente nas disciplinas de Português ou PLNM ou PL2 e de Matemática;  

ii) Menção Insuficiente nas disciplinas de Português ou Matemática e, cumulativamente, menção 

Insuficiente em duas das restantes disciplinas;  

Nos 2.º e 3.º ciclos:  

i) Classificação inferior a nível 3 nas disciplinas de Português ou PLNM ou PL2 e de Matemática;  

ii) Classificação inferior a nível 3 em três ou mais disciplinas.  

 

As Atividades de Enriquecimento Curricular e Apoio Estudo, no 1.º ciclo, o Apoio ao Estudo, no 2.º ciclo, e as 

disciplinas de Educação Moral e Religiosa Católica e de oferta complementar, nos três ciclos do ensino básico, 

não são consideradas para efeitos de transição de ano e aprovação de ciclo.  

No 1.º ano de escolaridade não há lugar a retenção, exceto se tiver sido ultrapassado o limite de faltas, nos 

termos do disposto no n.º 4 do presente artigo. 

 

ANOS NÃO TERMINAIS 

 

O aluno não progride e obtém a menção Não Transita, se estiver numa das seguintes condições:  

 
i)  Classificação inferior a nível 3 nas disciplinas de Português ou PLNM ou PL2 e de Matemática 

(cumulativamente) e outra disciplina; 

 

ii)    Classificação inferior a nível 3 em quatro ou mais disciplinas. 
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Ensino Secundário 

 

 TRANSIÇÃO DO 10.ºANO PARA O 11.ºANO DE ESCOLARIDADE 

 

 Nº de classificações 

inferiores a 10 valores no 

10ºano 

Situação Observações 

0 Transita Matricula-se em todas as disciplinas do 11º ano 

1 ou 2 Transita 

Matricula-se em todas as disciplinas do 11º ano, exceto 

aquelas em que a classificação foi inferior a 8 valores 

(anulação de matrículas e/ou exclusão por faltas tem o mesmo 

efeito de uma classificação inferior a 8 valores). 

3 ou mais Não Transita 

Matricula-se no 10ºano, obrigatoriamente nas disciplinas em 

que não progrediu. 

Pode inscrever-se em disciplinas que progrediu, para efeitos 

de melhoria de classificação. 

  

  TRANSIÇÃO DO 11.ºANO PARA O 12.ºANO DE ESCOLARIDADE  

 

 

Nº de 

classificações 

inferiores a 8 

valores no 

10º ano 

Número de 

classificações 

inferiores a 10 

valores no 11º 

ano2 

 

Situação Observações 

0 

0 Transita Matricula-se em todas as disciplinas do 12º ano 

1 Transita 
Matricula-se em todas as disciplinas do 12º ano, desde 

que: 

- as classificações não sejam inferiores a 8 valores; 

- as classificações inferiores a 10 valores, à mesma 

disciplina, não sejam em anos consecutivos; 

2 Transita 

                                                             
2 Classificação final nas disciplinas terminais / classificação interna nas disciplinas não terminais. 
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- As classificações das disciplinas precedentes não sejam 

inferiores a 10 valores. 

3 ou mais 
Não 

Transita 

Matricula-se no 11ºano, obrigatoriamente nas disciplinas 

em que não progrediu ou não obteve aprovação. 

Pode inscrever-se em disciplinas que progrediu ou obteve 

aprovação, para efeitos de melhoria de classificação. 

1 

  

0 

  

Transita 

Matricula-se em todas as disciplinas do 12º ano, desde 

que: 

- as classificações não sejam inferiores a 8 valores; 

- as classificações inferiores a 10 valores, à mesma 

disciplina, não sejam em anos consecutivos; 

- As classificações das disciplinas precedentes não sejam 

inferiores a 10 valores. 

1 Transita 

2 ou mais 
Não 

Transita 

Matricula-se no 11ºano, obrigatoriamente nas disciplinas 

em que não progrediu ou não obteve aprovação. 

Pode inscrever-se em disciplinas que progrediu ou obteve 

aprovação, para efeitos de melhoria de classificação. 

2 

0 Transita 

Matricula-se em todas as disciplinas do 12º ano, desde 

que: 

- as classificações não sejam inferiores a 8 valores; 

- as classificações inferiores a 10 valores, à mesma 

disciplina, não sejam em anos consecutivos; 

- As classificações das disciplinas precedentes não sejam 

inferiores a 10 valores. 

1 ou mais 
Não 

Transita 

Matricula-se no 11ºano, obrigatoriamente nas disciplinas 

em que não progrediu ou não obteve aprovação. 

Pode inscrever-se em disciplinas que progrediu ou obteve 

aprovação, para efeitos de melhoria de classificação. 
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 VII. Perfil do aluno 
 

As competências são determinantes no perfil dos alunos, numa perspetiva de construção coletiva que lhes 

permitirá apropriarem-se da vida, nas dimensões do belo, da verdade, do bem, do justo e do sustentável, no 

final de 12 anos de escolaridade obrigatória.  

Consideram-se as seguintes áreas de desenvolvimento e aquisição das competências-chave: 

¶ Linguagens e textos.  

¶ Informação e comunicação. 

¶ Raciocínio e resolução de problemas.  

¶ Pensamento crítico e pensamento criativo.  

¶ Relacionamento interpessoal. 

¶ Autonomia e desenvolvimento pessoal.  

¶ Bem-estar e saúde.  

¶ Sensibilidade estética e artística.  

¶ Saber técnico e tecnologias.  

¶ Consciência e domínio do corpo.  

 

Estas competências são complementares e a sua enumeração não pressupõe qualquer hierarquia interna entre 

as mesmas. Nenhuma delas, por outro lado, corresponde a uma área curricular específica. Sendo que em cada 

área curricular estão necessariamente envolvidas múltiplas competências, teóricas e práticas. Pressupõem o 

desenvolvimento de literacias múltiplas, tais como a leitura e a escrita, a numeracia e a utilização das 

tecnologias de informação e comunicação, que são alicerces para aprender e continuar a aprender ao longo 

da vida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perfil dos alunos para o séc. XXI - Despacho n.º 9311/2016, de 21 de julho 

 



 

 

REGIMENTO DA AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS DOS ALUNOS AEVRSA 
 

20 

VIII. Processo individual do aluno 
 
O processo individual do aluno acompanha-o ao longo de todo o seu percurso escolar, sendo devolvido aos 

pais ou encarregado de educação ou ao aluno maior de idade, no termo da escolaridade obrigatória. 

São registadas no processo individual do aluno as informações relevantes do seu percurso educativo, 

designadamente: 

1.  Os comportamentos meritórios e medidas disciplinares aplicadas e seus efeitos, sendo o processo 

individual do aluno o registo exclusivo em termos disciplinares; 

2. Elementos fundamentais de identificação do aluno; 

3. Fichas de registo de avaliação, resultantes da avaliação sumativa; 

4. Fichas individuais do aluno, resultantes das provas de aferição; 

5. Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam; 

6. Plano com as medidas adequadas à resolução das dificuldades do aluno, quando exista; 

7. Programas educativos individuais e os relatórios circunstanciados, no caso de o aluno ser abrangido 

pelo Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 21/2008, de 12 de maio, incluindo, 

quando aplicável, o currículo específico individual definido no artigo 21.º daquele diploma legal; 

8. Informações relativas a comportamentos meritórios e medidas disciplinares aplicadas e seus efeitos; 

9. Participação em órgãos da escola ou em associações de estudantes, projetos no âmbito do 

voluntariado ou de natureza artística, cultural, desportiva, entre outros de relevante interesse social 

desenvolvidos na escola; 

10. Outros que a escola considere adequados. 

 

Têm acesso ao processo individual do aluno, além do próprio, os pais ou encarregados de educação, quando 

aquele for menor, o professor titular da turma ou o diretor de turma, os titulares dos órgãos de gestão e 

administração da escola e os funcionários afetos aos serviços de gestão de alunos e da ação social escolar. 

Podem ainda ter acesso ao processo individual do aluno, mediante autorização do diretor da escola e no 

âmbito do estrito cumprimento das respetivas funções, outros professores da escola, os psicólogos e médicos 

escolares ou outros profissionais que trabalhem sob a sua égide e os serviços do Ministério da Educação e 

Ciência com competências reguladoras do sistema educativo, neste caso após comunicação ao diretor. 

As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria disciplinar e de natureza pessoal 

e familiar são estritamente confidenciais, encontrando-se vinculados ao dever de sigilo todos os membros da 

comunidade educativa que a elas tenham acesso. 

No regulamento interno estão definidos os horários e o local onde o processo pode ser consultado, não 

podendo criar obstáculos ao aluno, aos pais ou ao encarregado de educação do aluno menor. 
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IX. Medidas de Promoção do 
Sucesso Escolar  
 

Entende-se por Medidas de Promoção do Sucesso Escolar o conjunto de estratégias e atividades de apoio, de 

caráter pedagógico e didático, organizadas para complemento e adequação do processo de ensino e 

aprendizagem. 

Desta forma, as modalidades e estratégias promoção do sucesso educativo caraterizam-se por contribuírem 

para o reforço das aprendizagens dos alunos, partindo de um efetivo conhecimento das dificuldades, devem 

ser delineadas de acordo com as fragilidades a ultrapassar, tendo em conta as características dos alunos e as 

possibilidades da comunidade escolar.  

Com o objetivo de alcançar o sucesso educativo dos alunos e consequentemente a melhoria dos resultados 

escolares, o Agrupamento considerou a implementação das seguintes medidas de promoção do sucesso 

escolar: 

 

APOIO AO ESTUDO  

 
O apoio ao estudo é orientado para a satisfação de necessidades específicas, contribuindo para um trabalho 

de proximidade e acompanhamento eficaz do aluno face às dificuldades detetadas.  

Visa o reforço do apoio nas disciplinas com maiores níveis de insucesso, através da implementação de 

estratégias/métodos de estudo e de desenvolvimento e aprofundamento dos conhecimentos dos alunos, bem 

como o acompanhamento da realização dos trabalhos solicitados. 

 

No 1.º ciclo, o Apoio ao Estudo constitui-se como uma oferta obrigatória.  

No 2.º ciclo, o Apoio ao Estudo constitui-se como uma oferta obrigatória e de frequência obrigatória para os 

alunos propostos, no Plano de Turma, pelos respetivos docentes, e facultativa para todos os outros alunos que 

o desejem frequentar, independentemente do seu estádio de aprendizagem (criação de grupos nível), depois 

de obtida a autorização dos encarregados de educação. É oferecido nas disciplinas de Português e Matemática, 

sendo parte integrante do horário da turma e dos professores, organizando-se em 4 aulas semanais de 50 

minutos cada, funcionando em regime de turnos. O Apoio ao Estudo, no 2.ºciclo é dado por professores, 

preferencialmente da turma. Caso o Encarregado de Educação não autorize a frequência das aulas de Apoio 

ao Estudo, deve declarar, por escrito, indicando e fundamentando as razões.  
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APOIO EDUCATIVO 

 

O apoio educativo constitui uma medida fundamental a utilizar para a promoção do sucesso escolar no reforço 

de estratégias na aquisição e consolidação dos conhecimentos e desenvolvimento das aprendizagens, 

contribuindo para o aumento a taxa de sucesso escolar (percentagem de alunos que transita sem qualquer 

classificação inferior a três (3º ciclo) ou dez (ensino secundário), da taxa de transição escolar (percentagem de 

alunos que transita de acordo com a lei vigente e as deliberações emanadas do Conselho Pedagógico) e da 

taxa de conclusão de ciclo (percentagem de alunos que concluem o ciclo).  

 

A proposta de alunos para apoio educativo deverá constar no Plano de Turma de modo a que o aluno possa 

usufruir do apoio desde o início do ano letivo. 

Todos os alunos que progridam ao 2.º ou 3.º ciclo com menção Insuficiente ou classificação final inferior a 3 a 

Português ou a Matemática no ano escolar anterior, deverão ser propostos para a frequência do apoio 

educativo.  

É de frequência obrigatória para os alunos propostos, no Plano de Turma, pelos respetivos docentes. O limite 

de faltas relativamente às atividades de apoio é o triplo do número de aulas semanais, pelo que a sua 

ultrapassagem implica a exclusão do aluno das referidas atividades. 

Os tempos de apoio educativo serão marcados nos horários dos alunos e professores, respeitando as regras 

de elaboração dos horários. Porém, o encarregado de educação terá de autorizar e responsabilizar-se pela 

assiduidade do aluno às aulas de apoio educativo.  

 

CENTRO DE ESTUDOS 

 

O centro de estudos é um espaço pedagógico multidisciplinar que funcionará em horário próprio e compatível 

com o das turmas, privilegiando as disciplinas do 9º ano, 11º e 12º anos, com exame nacional. Esta medida de 

sucesso escolar visa preparar principalmente os alunos para a realização dos diferentes exames nacionais. 

O centro de estudos destina-se a todos os alunos inscritos nos anos supracitados. Cabe ao professor orientar 

as atividades no sentido de promover a consolidação/ aprofundamento de conhecimentos dos alunos para a 

melhoria dos resultados nos exames. 

O centro de estudos carece de inscrição junto do diretor de turma e respetiva autorização pelo seu 

encarregado de educação, no entanto a sua frequência não é obrigatória. Depois de atingir três faltas 

injustificadas ao centro de estudos - disciplina que está inscrito, o encarregado de educação é informado pelo 

diretor de turma da falta de assiduidade apresentada pelo seu educando. A partir do momento em que o 

encarregado de educação toma conhecimento desta situação, o controlo das faltas injustificadas do seu 

educando fica a seu cargo, podendo fazê-lo através da plataforma INOVAR, ou do contacto com o diretor de 
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turma na sua hora de atendimento. A qualquer momento, o encarregado de educação pode requerer a 

desistência do centro de estudos do seu educando através do preenchimento de um documento próprio. 

 

TUTORIAS 

 

Os programas de tutoria pretendem, através de uma dinâmica colaborativa entre alunos, docentes e 

encarregados de educação, resolver dificuldades de aprendizagem dos alunos, facilitar a sua integração, 

na escola e nos grupos-turma e atenuar eventuais situações de conflito. 

Esta medida de promoção do sucesso escolar visa o acompanhamento com vista à melhoria das 

aprendizagens e ao desenvolvimento de competências pessoais e sociais dos alunos, minimizando as 

dificuldades evidenciadas pelo aluno, nomeadamente: falta de técnicas de estudo/trabalho, falta de 

hábitos de pesquisa/investigação, desmotivação/não realização dos trabalhos de casa e difícil integração 

no trabalho de grupo/pares. 

Esta medida pode ser proposta pelo professor titular, pelo diretor de turma/conselho de turma ou pelo GAAF. 

 

APOIO TUTORIAL ESPECÍFICO 

 

O Apoio Tutorial Específico é uma medida de promoção do sucesso escolar destinada aos alunos do 2.º e 3.º 

ciclo do Ensino Básico que, ao longo do seu percurso escolar, acumulem duas ou mais retenções.  

 

Com esta iniciativa pretende-se acompanhar e apoiar o processo educativo de cada aluno do grupo tutorial; 

facilitar a integração do aluno na turma e na escola; apoiar o aluno no processo de aprendizagem, 

nomeadamente na criação de hábitos de estudo e de rotinas de trabalho; proporcionar ao aluno uma 

orientação educativa adequada a nível pessoal, escolar e profissional, de acordo com as aptidões, necessidades 

e interesses que manifeste; promover um ambiente de aprendizagem que permita o desenvolvimento de 

competências pessoais e sociais e envolver a família no processo educativo do aluno. 

No momento de avaliação dos alunos, o professor responsável pelas medidas de promoção do sucesso escolar 

elabora um pequeno relatório respeitante às prestações do (s) aluno (s), que será entregue ao Diretor de 

Turma/Professor Titular de Turma e apresentado ao respetivo Conselho de Turma. 
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Suporte Legislativo 
 

Metas curriculares Despacho n.º 15971/2012, de 14 de dezembro 

Pré-escolar 

Lei n.º 5/97 de 10 de fevereiro 

Decreto-Lei n.º 147/97 de 11 de junho 

Despacho n.º 9180/2016 de 19 de julho 

Circular n.º 17/DSDC/DEPEB/2007, de 10 de outubro 

Circular n.º 4/DGIDC/DSDC/2011, de 11 de abril 

Ensino Básico 

Decreto-Lei n.º 91/2013, de 10 de julho 

Decreto-Lei n.º 17/2016 de 4 de abril 

Decreto-Lei n.º 176/2014 de 12 de dezembro 

Despacho n.º 9442/2015 de 19 de agosto 

Despacho normativo n.º 1-F/2016 de 5 de abril 

Despacho normativo n.º 1-G/2016 de 6 de abril 

Decreto-Lei nº3/2008, de 7 de janeiro 

Ensino secundário regular 

Decreto-Lei n.º 176/2014, de 12 de dezembro 

Decreto-Lei n.º 17/2016 de 4 de abril 

Despacho Normativo n.º 13/2014, de 15 de setembro 

Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto 

Portaria n.º 304-B/2015, de 22 de setembro 

Decreto-Lei nº3/2008, de 7 de janeiro 

Ensino secundário profissional 

Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 91/2013, de 10 de julho 

Portaria n.º 782/2009, de 23 de julho 

Portaria n.º 199/2011, de 19 de maio 

Portaria n.º 74-A/2013, de 15 de fevereiro 

Portaria 304-B/2015, de 22 de setembro 

Portaria n.º 59-C/2014, de 7 de março 

Despacho Normativo n.º 5/2013, de 8 de abril 

Despacho n.º 978/2011, de 12 de janeiro 

Decreto-Lei nº3/2008, de 7 de janeiro 
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